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ATOS DO PREFEITO

PORTARIANº. 1367 Em, 16 de Outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei Complementar nº 143/2021 e alterações posteriores e
tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº 152.366/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar, a pedido, BEATRIZ JACINTO MAIA DUARTE,
matrícula nº 93.102-1, do cargo em comissão, símbolo AP de ASSISTENTE DE
GABINETE da PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1368 Em, 16 de Outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei Complementar nº 143/2021 e alterações posteriores e
tendo em vista o que consta do Memorando interno nº 152.3662023.

R E S O LV E:

I – Nomear, MÁRCIO MEIRA DE CASTRO GOMES JUNIOR, para
exercer o cargo em comissão, símbolo AP de ASSISTENTE DE GABINETE da
PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

DECRETO N º 10.419 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA
NOS EGM/SEAD NO VIGENTE ORÇAMENTO

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c ,
inciso I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo
6º, da Lei nº 14.706, de 09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAN nº 11.254/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar nos Encargos Gerais do
Município/Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração no valor de R$
1.812.638,94 (um milhão, oitocentos e doze mil, seiscentos e trinta e oito reais e
noventa e quatro centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma
discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta do Excesso de Arrecadação do Imposto sobre IPTU –
DívidaAtiva (Cód. Rec. 1.1.1.2.50.0.3) e da Cota-Parte do FPM- Cotas Extraordinárias
(Código Receita 1.7.1.1.51.2.0), verificado no período de 01 de janeiro a 30 de
setembro de 2023, devidamente registrado através do Comparativo da Receita
Orçada com a Arrecadada, contabilizado pela Secretaria das Finanças, conforme
disposto no Decreto nº 10.400, de 05 de outubro de 2023 e de acordo com o artigo 43,
§ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO: 01 DE JANEIROA30 DE SETEMBRO DE 2023
IPTU – DÍVIDAATIVA
(CÓDIGO REC.1.1.1.2.50.0.3) …….…………………………………….…..R$ 4.132,01
COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIAS
(CÓDIGO REC.1.7.1.1.51.2.0).…………………………………….….. R$ 1.808.506,93

TOTAL………………………………. R$ 1.812.638,94

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 20 de outubro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/528F-94FE-72BA-C6F7

PORTARIANº. 1382 Em, 18 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Exonerar EDILENE AMORIM QUIRINO, matrícula nº 101.370-6,
do cargo em comissão, símbolo DAS-1, de ASSISTENTE TÉCNICO DO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1383 Em, 18 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Exonerar FABIO GIOVANNI DA SILVA ARAUJO, matrícula nº
106.821-2, do cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO
FINANCEIRAda SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1384 Em, 18 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Nomear EDILENE AMORIM QUIRINO, matrícula nº 101.370-6,
do cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO FINANCEIRA da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1385 Em, 18 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Nomear FABIO GIOVANNI DA SILVA ARAÚJO, matrícula nº
106.821-2, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de ASSISTENTE
TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1386 Em, 18 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.824/2023, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – DesignarANAMOEMATARGINO FIUZA, matrícula nº 106.496-9,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO para exercer a Função de
Confiança, símbolo FCAPGM deAssessoramentoAdministrativo à Procuradoria Geral do
Município.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1389 Em, 19 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, r tendo em vista o
que consta do Memorando Interno nº 152.701/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear VALDENICE SOARES DOS SANTOS SILVA para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de SECRETÁRIA ESCOLAR DA
ESCOLA MUNICIPAL DOM ADAUTO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1388 Em, 19 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, r tendo em vista o
que consta do Protocolo Servidor nº 152.410/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear JERFESON MATIAS DOS SANTOS, matrícula nº
100.282-3, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de SECRETÁRIO
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL ATIVA INTEGRAL OSCAR DE CASTRO da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1387 Em, 19 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores e tendo em vista o
que consta do Protocolo nº134.821/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar, a pedido, RODOLFO AUGUSTO ALENCAR FREIRE,
matrícula nº 71.892-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE
JURÍDICO da SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 30 de outubro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1390 Em, 19 de Outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005 e tendo em vista o que consta do
Memorando Interno nº 149.984/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar, a pedido, DIEGO FABRICIO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, matrícula nº 94.981-7 do cargo, símbolo SMN-1 de SECRETÁRIO
DACONTROLADORIAGERALDO MUNICÍPÍO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/03C0-85B1-400E-4741

PORTARIANº. 1391 Em, 19 de Outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 150.149/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear JOSE CARLOS DUARTE ROCHA SOBRINHO,
matrícula nº 78.769-8, para exercer a função de comissão, símbolo FCPE-2 de
SUBINSPETOR da GUARDA CIVIL MUNICIPAL da SECRETARIA DE
SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 06 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1393 Em, 20 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005 e alterações posteriores e tendo em vista o
que consta do Memorando 154.014/2023.

R E S O LV E:

I – Tornar sem efeito a portaria nº 1372 de 19 de outubro de 2023,
publicada no diário oficial de 19 de outubro de 2023, que exonerou LILIANE GUERRA
DE GUSMÃO, matrícula nº 27.243-4, do cargo em comissão, símbolo DAI-1, de CHEFE
DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO INSTITUTO CANDIDA VARGAS da
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1394 Em, 20 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005 e alterações posteriores e tendo em vista o
que consta do Memorando 154.014/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar LILIANE CASTRO VILASBOAS GONDIM, matrícula
nº 64.968-6, do cargo em comissão, símbolo DAI-1, de CHEFE DA SEÇÃO DE
LABORATÓRIO DEANÁLISES CLÍNICAS DO INSTITUTO CANDIDAVARGAS da
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1396 Em, 20 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Nomear IVES ROCHA LEITÃO FILHO para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DA DIVISÃO DE INFORMATICA da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1º de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

SEAD

PORTARIANº 771 Em, 09 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 94.974/2023.

RESOLVE:

I - Conceder de acordo com o art. 7º, §3º, alínea “d”, da Lei
Complementar 98/2016, a servidora MARIA CLARA SCHAFASCHEK DE MORAES,
matrícula nº 106.479-9, lotada na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do
cargo de ARQUITETO, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de julho de
2023.

II – Publicada no Diário Oficial nº 386 de 18 de outubro de 2023.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7818-8349-F668-BBD5

PORTARIANº. 1395 Em, 20 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o
que consta do Memorando 156.670/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar KASSYM FERNANDES DE CARVALHO BRITO,
matrícula nº 88.501-1, do cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR DO
SECRETÁRIO DARECEITAMUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de outubro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/176C-E139-4053-F270

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8DD1-3E37-88ED-78DE
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PORTARIAN.º 794 Em, 18 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/2017, e tendo em vista o que consta do Protocolo
Servidor nº 135.410/20223.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora RENATAGOMES CAVALCANTI, matrícula nº
60.042-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, que se
encontra de licença para realizar curso de mestrado.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 793 Em, 18 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
77.927/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação da readaptação de função, pelo prazo
de 01 (um) ano, a ELISANGELADE SOUZAFREITAS, matrícula nº. 24.344-2, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei
Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de maio de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0D6D-E045-A873-0FFC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/51BC-F3F1-5F43-C244

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/532F-8DF3-D51B-8E6B

PORTARIANº 792 Em, 18 de Outubro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 65.571/2023.

RESOLVE:

I – Conceder acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a MARIA CLARA SCHAFASCHEK DE MORAES matrícula nº 106.479-9,,
lotada na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ARQUITETO,
progressão funcional da classificação 2.2.1.1.1 para 2.2.1.3.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “b”, §3º do Artigo 7º da Lei Complementar nº
98/2016.

III – Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “c”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016

IV – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de maio de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 796 Em, 18 de outubro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
145.129/2023.

RESOLVE: conceder a REBECCA NOBREGA MENDES PESSOA,
matrícula nº 84.529-3, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses
particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/384C-B42B-64D9-ECBD

PORTARIANº 797 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
9739/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a WAGNER REGUEIRA ALVES EBLING, matrícula nº. 86.639-3, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei
Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de fevereiro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8C3A-374E-7DBE-5263

PORTARIANº 795 Em, 18 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
127.346/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, RUANNA LAMILLE ESTRELA E SILVA, matrícula nº
100.601-2, ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de setembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/22F3-65B9-03A9-EF3B
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D2B6-7787-B1CC-6496

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 799 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771, de
20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 52.732/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano, a
ALANA FARIAS RAMALHO ELIAS, matrícula nº. 82.180-2, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº 60/2010
(adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência retroativa ao dia 12 de setembro de
2023 até 11 de setembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B1F9-4BF1-4D1C-B3BF

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 800 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
74.602/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a TEÓGENES AUGUSTO LIRA AZEVEDO, matrícula nº. 84.560-9, ocupante do
cargo deAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na SECRETARIADASAÚDE .

II - Esta portaria terá sua vigência retroativa ao dia 29 de junho de 2023
até 29 de junho de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 798 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
139.551/2022.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a RUBENY RAMALHO SANTOS, matrícula nº. 55.547-9, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº 60/2010
(adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência retroativa ao dia 28 de dezembro de
2022 até 26 de dezembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6EFC-7B3A-170A-CAF6

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D9B5-F65D-6C01-EF40
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3C91-04C2-AFC4-400A

PORTARIANº 802 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
62.983/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano,
a CARLA SANTANA DOS SANTOS BRASILEIRO, matrícula nº. 69.247-6, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei
Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de maio de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/078F-D6F0-7A33-D1D4

PORTARIANº 803 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
82.568/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano,
a SILVANAVALÉRIABARRETO GOMES, matrícula nº. 54.968-1, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº 60/2010
(adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 24 de agosto de 2023 até 23 de
agosto de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 801 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
10.492/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano,
aAURINEIDE GONÇALVES DE VASCONCELOS, matrícula nº. 86.147-2, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei
Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de fevereiro de
2023 até 22 de fevereiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/562D-0047-EB30-B3E3



Pág. 010/024    *    n° 0389    *    João Pessoa, 23 de outubro de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BDEA-985B-FDBA-CD18

PORTARIANº 805 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
143.432/2022.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano,
a KELMA JANIERY ENEAS PAMPLONA, matrícula nº. 59.762-7, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº 60/2010
(adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7CA7-2C96-CEE0-DEC5

PORTARIANº 806 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
134.191/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, FRANCISCO CUNHA NUNES, matrícula nº 91.164-0,
ocupante do cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO, lotado na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 11 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 804 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
119.287/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação da readaptação de função, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a WALESKA MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula nº. 82.174-8,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo
23 da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 25 de setembro de 2023 até 25
de setembro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 809 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
135.763/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, BRUNO BEZERRA DO NASCIMENTO, matrícula nº
69.069-3, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado na
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 810 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
132.608/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, AMANDA ARAUJO SANTOS, matrícula nº 100.619-5,
ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 807 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
135.944/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, JOSELMASILVARUFINO, matrícula nº 100.176-2, ocupante
do cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5332-9F3A-1C7C-7C93
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PORTARIANº 812 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990. e consoante a delegação de competência expressa no Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº
151.241/2023.

R E S O LV E

I - Conceder a remoção da servidora PATRICIA HENRIQUE
MARTINS, matrícula 106.356-3, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, de acordo com § 1º artigo 56
da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 813 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990. e consoante a delegação de competência expressa no Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº
110.614/2023.

R E S O LV E

I - Conceder a remoção do servidor SCOTH SOARES DA SILVA,
matrícula 102.793-1, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da
SECRETARIADE JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO para a SECRETARIADE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, de acordo com § 1º artigo 56 da
Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 811 Em, 19 de outubro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
107.378/2023.

RESOLVE: conceder a HITIANY MARIA DE SOUSA SILVA,
matrícula nº 92.346-0, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
lotada na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, licença sem
vencimentos para trato de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 30 de outubro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 817 Em, 20 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
108702/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, CRISTIANO MARCOS ZACARIAS BEZERRA, matrícula
nº 68.097-4, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de setembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 816 Em, 20 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
66.072/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação da readaptação de função, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a ANGELA MARIA LINHARES ALVES RIBEIRO, matrícula nº.
69.051-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo
23 da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 25 de setembro de 2020 até 24
de setembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 814 Em, 19 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
101.001/2023.

RESOLVE: ,autorizar de acordo com o artigo 26, inciso I e 28, §§ 1º e 2º
da Lei Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento da servidora
GABRIELA FELIPE MACHADO, matrícula nº 82.554-9, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
para frequentar Curso de Mestrado em Linguística e Ensino, promovido pela Universidade
Federal da Paraíba, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEINFRA

PORTARIANº 165/ SEINFRA2023/

João Pessoa, 18 de outubro de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02
de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Joyce Alves da Silva Barbosa, Matrícula: 97.488-9, para exercer o
cargo de fiscal do Contrato 11.046/2023, para acompanhar e fiscalizar os serviços de
execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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EMLUR

PORTARIANº 112/2023

O SUPERINTENDENTE DAAUTARQUIAESPECIALMUNICIPAL
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, resolve

DESIGNAR, CLÓVIS CORREIAos servidores LIMA NETTO,
Matrícula 52.262-7 EMANOEL CARNEIRO LOPES,como Gestor de Contrato e
Matrícula 52.255-4 ,como Fiscal para gerenciar e fiscalizar respectivamente o Contrato
com a empresa especializada na locação deCONSTRUTORA INVEZT LTDA,
caminhões e máquinas com ou sem motorista/operador.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 20
Outubro de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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SEDHUC

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 7.301/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.044/2023
CHAVE CGM: 9L00-5WQK-MFWT-YE6M
DATADEABERTURA: 08/11/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE INSUMOS
ODONTOLOGICOS, PARAATENDERANECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA DESTINADOS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE, CENTROS
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO).

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Danilo
Coêlho Rodrigues torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 20 de Outubro de 2023.

Danilo Coêlho Rodrigues
Pregoeiro da CSL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12.002/2023

CHAVE DA CGM: 5L3X-RCOV-73MD-P1JX
Processo 19.832/2023

Objeto: Contratação de empresa para realização de Serviço de Curadoria para o COP28.

Com base nas informações constantes no Processo nº referente a Dispensa19.832/2023,
de Licitação nº 12.0023/2023, bem como o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, ACOLHO O RELATÓRIO E RATIFICO a Dispensa nº 12.015/2023, com
fulcro no art. 25, II da Lei de Licitações nº 8666/93, referente a contratação de empresa
para o para fornecimento de serviço de Curadoria para o evento COP28 com valor global,
de R$ 81.419,70 (oitenta e um mil quatrocentos e dezenove reais e setenta centavos),
Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 20 de outubro de 2023

Welison Araújo Silveira
Secretário de Meio Ambiente de João Pessoa-PB
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)


